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PORTARIA N.°1157/2017, de 05 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  diária em favor de URIAS DA SILVA, motorista, que na data de, 17, 18, 21 e 22 de 

agosto do corrente ano,  deslocou-se até a cidade de Curitiba, Ponta Grossa, Reserva e Telêmaco Borba, conduzindo  pacientes para tratamento de 

saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1164/2017, de 11 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1 ½   (uma diária e meia) em favor de JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, Motorista, que, na data 

de 04, 05, 06,13 e 14/09/2017, deslocou-se até Telêmaco Borba, para levar paciente ao INSS para perícia e no dia  08/09/2017, deslocou-se até 

Castro, para levar paciente ao INSS para perícia. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1165/2017, de 11 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de CRISTIANO PINTO FERREIRA, que, na data de 

06/09/2017, deslocou – se até Ponta Grossa-PR, para levar paciente ao INSS para perícia. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.°1166/2017, de 11 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) em favor de ELIEZER MARINS MENDES, , que, na data de 12,13,14 e 15 de setembro 

de 2017, irá deslocar – se até a cidade de São Paulo – SP, conduzir paciente para tratamento de saúde no GRAAC. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 1167/2017, de 11 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 2  (duas) em favor de GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO, que, na data de 12,13,14 e 15 de 

setembro de 2017, irá deslocar – se até a cidade de São Paulo – SP, conduzir paciente para tratamento de saúde no GRAAC. 

 

Gabinete do Prefeito, em  11 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

DECRETO 190/2017 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2017 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2640/16  resolve e: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 97.205,72 
(Noventa e sete mil duzentos e cinco reais e setenta e dois centavos) para reforço na seguinte dotação orçamentária: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-051 Subvenções Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais  

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 97.205,72 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-051 Subvenções Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 97.205,72 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 12 de setembro de  2017. 
 
__________________________________ 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei no 10.520/2002, decreto federal no 3.555/2000, lei no 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 27 de setembro de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, aquisição de uniformes esportivos. O valor máximo da 

licitação é de R$ 5.855,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 12 de setembro de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei no 10.520/2002, decreto federal no 3.555/2000, lei no 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 09:00 horas, 

do dia 28 de setembro de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de materiais de construção 

(ferro e cimento). O valor máximo da licitação é de R$ 56.968,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais ). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 12 de setembro de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei no 10.520/2002, decreto federal no 3.555/2000, lei no 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13:30 horas, 

do dia 28 de setembro de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para  aquisição 

futura de pneus para a frota de veículos da Secretaria Municipal de saúde. O valor máximo da licitação é de R$ 223.907,50 (duzentos e treze mil, 

novecentos e sete reais e cinquenta centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-

mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 12 de setembro de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
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